DECRETO Nº 12786/2016


Declara a vacância de cargo público da servidora Maria Isabel Andreoli Goltz por motivo de Aposentadoria por Tempo de Serviço de Professor.


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 


D E C R E T A:


Art. 1º Declara a vacância, nos termos do art. 79 – inciso V da Lei 577/93 e suas alterações, do cargo de provimento efetivo de Professora de Ensino Fundamental (Anos Iniciais) com Habilitação em Licenciatura Plena + Pós, lotado junto à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, em razão da concessão de Aposentadoria por Tempo de Serviço de Professor, com início de vigência a partir de 28 de setembro de 2015, junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS da servidora MARIA ISABEL ANDREOLI GOLTZ, matrículas funcionais n° 2070-1 (1º padrão) e 2070-2 (2º padrão), portadora da Cédula de Identidade nº 4.024.677-0/PR e do CPF/MF nº 553.602.119-20, a partir de 31 de março de 2016.

Art. 2º Revogam – se a Portaria nº 216/95 e o Decreto nº 9945/2013.
Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.


Raul Camilo Isotton
Prefeito
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se




Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças
